
GRAU DSC_UNIDADE UF MUNIC LR_EFET LR_I LR_SV LR_OUTROS CC FC

2ºGrau RN 2408102 0 0 1 0 0 0

2ºGrau GABINETE E APOIO A PLANEJAMENTO E GESTÃO DA SECRETARIA JUDICIÁRIA RN 2408102 3 0 0 0 0 2

2ºGrau SECRETARIA JUDICIÁRIA RN 2408102 1 0 0 0 1 0

2ºGrau SEÇÃO DE ANÁLISE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS RN 2408102 4 0 0 0 0 2

2ºGrau SEÇÃO DE APOIO À CORTE E TAQUIGRAFIA RN 2408102 2 0 0 0 0 2

2ºGrau SEÇÃO DE ARQUIVO RN 2408102 2 0 0 0 0 1

2ºGrau SEÇÃO DE AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO RN 2408102 4 0 0 0 0 2

2ºGrau SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, LEGISLAÇÃO E DADOS PARTIDÁRIOS RN 2408102 5 0 0 0 0 2

2ºGrau SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE FEITOS RN 2408102 4 0 0 0 0 3

Atualizada em 11.02.2021

LEGENDA:

TABELA DE LOTAÇÃO DE PESSOAL DAS UNIDADES  DE APOIO DIRETO ÀS ATIVIDADES JUDICANTES - TLP2
Referência: 01.01.2021

COORDENADORIA DE AUTUAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, PROCESSAMENTO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

LP - Lotação paradigma: Valor apurado como lotação paradigma de cada unidade judiciária;

LR_EFET - Lotação Real dos Efe1vos: quan=dade de servidores efe=vos lotados em cada 
unidade judiciária ao final do ano-base;

LR_I - Lotação real dos que ingressaram por cessão ou
requisição: quan=dade de servidores que ingressaram por
cessão ou requisição, lotados em cada unidade de apoio
direto ou indireto à a=vidade judicante do tribunal ao
final do ano-base;

LR_SV – Lotação Real dos Servidores sem Vínculo: quan=dade de servidores ocupantes 
apenas de cargo em comissão lotados em cada unidade de apoio direto ou indireto à 
a=vidade judicante ao final do ano-base; 

LR_Outros - Lotação Real de Outros Servidores: quan=dade de servidores de unidades 
priva=zadas lotados em cada unidade de apoio direto ou indireto à a=vidade judicante ao 
final do ano-base (art. 2º, § 2º); 

CC – Cargos em Comissão: Número de servidores ocupantes de cargo em comissão lotados 
na unidade de apoio direto ou indireto à a=vidade judicante ao final do ano-base, exceto os 
comissionados sem vínculo (LR_SV), separados por nível. Na Jus=ça dos Estados, colocar nas 
colunas a nomenclatura de cada cargo comissionado existente no tribunal; 

FC – Funções de Confiança: Número de servidores ocupantes de função de confiança lotados 
na unidade de apoio direto ou indireto à a=vidade judicante ao final do ano-base, separados 
por nível. Na Jus=ça dos Estados, colocar nas colunas a nomenclatura de cada função de
 confiança existente no tribunal. 


